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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador CLÓRIS PASQUALOTTO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

ENCAMINHA PROJETO DE LEI, 
DENOMINANDO VIA PÚBLICA 

O Vereador abaixo firmado, VOLNEI TESSER, Vice—Líder da 
Bancada do Partido Progressista Brasileiro—PPB com assento nesta Casa Legislativa, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência e dos Senhores Vereadores, para de 
conformidade com a Lei Municipal n° 2.346, de 05 de maio de 1994, encaminhar o incluso 
Projeto de Lei que denomina via pública em nosso Município. 

A finalidade da denominação é a de homenagear pessoa ilustre que 
muito contribui para o crescimento e desenvolvimento de Bento Gonçalves, principalmente da 
comunidade do Bairro Conceição e circunvizinhas. 

Assim sendo, reiteramos aos ilustres colegas, que nossa proposta 
mereça por parte de Vossas Senhorias a habitual acolhida, e, que o mesmo tenha condições de 
prosperar. 

Nestes termos. 
P.Deferimento. 

Sala das Sessões, aos oito dias do mês de abril de dois mil e três. 

Vereador VO EI SSER 
ice—Presidente 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalve 

Palácio 11 de Outubro 

APROVADO 
V t dio:  2 41.°  12. 

(-.13'14 r)1,  "-rvi 
aia:   o 	i  0(/ i 

(------"" 	Presidente 

PROJETO DE LEI N° 012 , DE 08 DE ABRIL DE 2003. 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

O Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei 

Art. 1° — A passagem A do Loteamento Popular de Interesse Social 
Vista Alegre, passa a denominar—se de MÁRIO CASTAGNETTI. 

Art. 2° — No prazo de 60 (sessenta) dias, o Poder Executivo, através do 
órgão responsável, providenciará a colocação de placa indicativa onde fará constar o nome do 
homenageado, atendendo o disposto na Lei Municipal n° 3.136, de 24 de agosto de 2001, que 
Dispõe sobre a forma de apresentação das placas de denominação de vias e logradouros 
públicos. 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos oito dias do mês de abril de dois mil e três. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

MOD. CM-28 
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CERTIDÃO DE ÓBITO Rua 
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Certifico que a fis 	4'1 v  do livro C/  11. 	sob o número 	 
foi lavrado o assento de 	NARI. G CÁ S.q‘A. G LETT. I 	  
	 falecido (a) 	14 	de 	s .e.t embr. 	de. 20.02 	 
as....0.C.:.30 	horas, em aos.pital. D.r.... E. .T.acch.in.i., .n.es.t.a. .cidad.e 	 
cor...hr.an.co....scxo....trjxa.c.u1in.0 	profissão 	 
natural de....2)a.D.-ta..T.c.:r.c z.:.; —RS 	 nascido em .................... 2,8 	 
residente e domiciliado (a)..1.w)...Liv.rwunt.o.,...523 —  OçUta Cjsriad.e 	 
com 	74 	anos de idade, estado civil  Cosido com 61.5:::,•8  mola C t  

Filho (a) de 	;Ingel.Q .(::̀•asiaznetti  , falecido cm 197`5 e de Erminia15.477 
d.o lar.,.  corri 104 anos  ,  res iden te nesta 

c.id.ad.e 	  
Declarante 	.1./45.r.i.o. 	QD.st.agne.t.ti, 	  
Atestado de óbito firmado pelo Dr (a)...Mw.w.)...f.ina.nd.o 	  
	 que deu como causa da morte.nEau.r0.1,.:.r.?.Unçi;;;)...PAG.li.i.p...L.? 

N5 Q. 

nt o •  
- TItulo de Eleitor: 4517299C4/42 Zona: 08  
— Çartoira de Identidade: 1022253049 —SSP —RS  
— Carteira de Trabalho: 37.520 CArie: 88—RS  
— INSS: C046246Y48 

. e o sepultamento realizado no  

OBS. 	  

— Emol. : NI= 
	 Dou fé. 

Bento Gonçalves,  14 	se 	çeteabrp 	de 	20.02... 

i 	 I 

Aua)Tuada . 



CURRICULUM VITAE 

Mário Castagnetti, nasceu aos vinte e quatro dias do mês 
de abril de mil novecentos e vinte e nove, nesta cidade. 

Filho de Angelo Castagnetti e Ermínia Dos Santos, 
ambos naturais de Santa Tereza, tendo residido em bento Gonçalves desde jovens. 

Exerceu a função de servidor público desde 17 de 
outubro de 1979. 



INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

M,S2 N.

,rkmiss 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no requerimento de 
VOLNEI TESSER, Processo n° 2026 de 17 de março de 2003, certificamos que a 
passagem "A" do loteamento popular de Interesse Social Vista Alegre não possui 
denominação oficial e que o homenageado "MÁRIO CASTAGNETTI" não nomina Via 
Pública no Município de Bento Gonçalves. 

O Referido é Verdade e Dou Fé. 

Bento Gonçalves, 31 de março de 2003. 

VALDIR POSSAMA 
DIRETOR DO IPURB 

Processo n° 2026 de 17/03/03. 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 451-4043 
7ea 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N° 060 
Processo 092/2003 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 012, de 08 de abril de 2003, o qual 
Denomina via pública. 

O presente Projeto Lei visa homenagear o Sr. 
Mário Castagnetti, pela sua contribuição para o crescimento e desenvolvimento de 
Bento Gonçalves, mais especificamente junto a comunidade do bairro Conceição. 

Cumpre salientar que a matéria deve observar as 
disposições das Leis Municipais n° 2.346/94 e 3.136/01. 

Desta forma, esta Assessoria Jurídica entende que 
o Projeto possui condições para análise e apreciação pelo Plenário desta Casa. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos quinze dias do mês de 
abril de dois mil e três. 

Assessoria Jurídica: 

MOD. CM-28 



Vereador CARLIS 0 A 

Pre iden 

Vice-Presi te 

FLS N2  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER:  

Processo N2: 092/2003 
	 ASSUNTO: DENOMINA VIA PÚBLICA(Rua Má 

rio Castagnetti) 
AUTOR: Ver. VOLNEI TESSER 

RELATOR: Vereador 

Parecer OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES 

PRIVADAS, após proceder a análise do projeto de lei em apreço,que 

"Denomina via pública"(Rua Mário Castagnetti), é de parecer favo-

rável a sua aprovação, pois o mesmo encontra-se deidamente ins - 

truído com os documentos necessários a sua propositura e aprova- 

ção. 

Sala das Se 

ano de dois mil e três 

aos máinze dias do mês de abril do 

Vereador IVAR L.CASTAGNETTI 

Vereador VA 	RUBBO 

Membro Efetivo 

20 Bis. 50x1 - 03/2001 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

  

PARECER: 

 

 

Processo Nº: 092/2003 
	

ASSUNTO: DENOMINA VIA PÚBLICA(Rua Má- 
rio Castagnetti) 

AUTOR: Ver. VOLNEI TESSER 

 

RELATOR: Vereador 

  

 

Parecer CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao 
Processo n° 092/2003, que Denomina Via Pública (Rua Mário Castagnetti), exaram o 
seguinte parecer: 

O Projeto de Lei vem acompanhado dos documentos 
necessários para a sua tramitação, tais como: certidão de óbito, curriculum vitae, certidão 
do IPURB e mapa de localização da via pública. 

Desta forma, esta Comissão Técnica entende que o 
Projeto possui condições para deliberação pelo Soberano Plenário. 

 

É o parecer. 

 

 

Palácio 11 de Outubro, aos quinze dias do mês de 
Abril de dois mil e três. 

  

Vereador MARIO Gt BARDO 
j Presidente 

Vereador JAURI PEIrOTO 
Vice—Presidente 

   

  

Vereador NI/0 DE PARIS 
embro Efetivo 

20 Bis. 50x1 - 03/2001 

  



/5,00 m 

45,00m 

1/

.15,00 m 

/5,00 m 

20 

TO TAL DA deR EA DA S 31,68 % 

• 

E 
o 

13,00 i'n 	13,00m 

8 , 	.`,'; 	N 

	

E E 	E 
Q.8 ° 

	

Q. 	Ç..) ,„ 	.. ,t-i trÇ N ke)  

	

N 	t'i 	N.) 
43 	44 

13,00 m 	13,00 o, 

3C.) 

E 	E Q 	h E 
0 E 
O 0 o 	 Li 

	

Q/ o v 	;•:" 

H
 

4. 15,40 m 
, 	7 	  

3 0 em (4 
t) 	

4,90 
/12,40 m  

12,40m ,?15,00m 

E E E C' 
o 9è 

t,n 	••) N `‘I  47 N 	k•N 
° /2,00m  46' 

12,40  
o' 

p • 

	

f' 	•> 	`-' ( c 

,..;:), . W'--   
.-..• 

, \ 	. 7 Ce l  . 

• ...., 
„ 

e 

• t• 

-J 

1,00 m 

tv 

0 	Z. 

N 

40 
3,00m 

/3,00m 

ti 

tci 

4 
13,00m 	13,0.9 m 

• 
O 

• 

4... 

POM. 

t
i 

m 

57 

E E 0, 
1 	1 /4à 

/0,00 M 

10,00 m 

55 

10,00m opom 

52 

E 
O 

o, 	1 /4-; 
cti (\i 

/0,00m 

/0,00 m 

5l 

1( 
O N CS' 

Ia00m 

3,00 
,D, 	 

• 

49 8. 
tiE 

E'cr 
O c‘i 

N'- ; 

/0P0 

Y 104 

lo,00m 

54 

10,00 m 

RECREAÇÃO PÚBLICA Lie 111 	REPRESENTAM 

EM CONJUNTO COM 

(5, 

E 
O 

E P.
E o 

 o Zt 
o 

15,00m 

10,00m 

60,00m 

t
. 1.5,00m 

;5,00m 

ti 
E 

E 
o 
o 

4 NTON/A SPE ROTrO 
g:\  c  

(1)  

45,00 

FERR4R1 

R UA "C m  

15,00m 

45 

10,00m 

56 
N 

E to 

/0,00M 

10,00 M 

50 

NE E  
1 /4, 

/0,00m 

E RECREAÇÃO PUBLICA 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10

